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ANTBPRQJ "';_'TO DE DECR~TO-L:SI 

Cri a o Serviço Nacional de Art es 
Plástica s e dá outra s provi0ências. 

Art. lº - Ê criado no Ministério da Educ açã0 e Cultu
ra o Serviço Naciona l de Artes Pl~ stic a s, vinculado ~ Secre t~ 

ria de Assuntos Culturais. 

Art. 2º - Compete ao Servioo Nacional de Arte s Plás ti 
cas: 

I - promover e incent ivar a cri aoão artí s tica no cam
po da s artes plásticas; 

II - fealizar os SelÕes Naciona is de Art es Plást icas ; 
III - opinar s ôbre a aquisição ne obras ne arte pelo s 

gãos oficiais, par a incorporação ao pa trimônio nacional; 
IV - obter e conceder bôlsas I de es tu dos no pa i s e 

estrangeiro; 

I 

or 

no 

V - organi zar e realizar congressos, se~iná ri0s e con
ferênci as destina dos aos es tudos e p esquisa rel acionad os com cs 
diversos aspectos das artes plá s ticas ; 

VI - promover a difusão no pais e no estrangeiro da s 
obras de arti s tas naciona is; 

VII - organizar, med i ante aprova0 ão prévia ao Conselho 
Federal de Cult ura, exposiç; es itinetente s , de c ar á t er di dáti
co, nos diversos centros culturai s do pa is; 

VI II - provi denciar e selecionar, medi ante prévia anuên -
eia do Cons elho Federal de Cul t ura e com a cooperaç ão no Minis 
tério das Relações Exteriore s , expo s iç~e s itinerantes oe obras 
nacionais no exterior e participação da s mesma s em exposi çõe s 
int ernacionais; 

IX - coligir, ca t alogar e eaitar public açõe s , pr om0ver 
quaisquer outros empreenniment os que vi sem a nifundir a ôes 2n
v0lver as art es plá s tic as; -X - assessora r a organizaq eo ne concursos pa r a monum P~ 

tos públicos e participar do julgamento nos proj etos, desd e 
que erigidos com auxílio financ eiro da União. 

Art. 3º - O Serviço Nacional de Artes Pl ás tic a s t erá 
um diretor nome ado na forma o {tem II, do art. 7º 0a Lei nº 
3.780, de 12 de julho ae 196q, s endo-lhe a tribu{ ao o símbolo ••• 

Art. 42 - Fica extinta a Comis s ão Nacional de Belas Ar 
tes, cria da p ela Lei nº 1512, de 19 de dezembro ne 1951. 
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Art. 5a - A organizaç~o do Serviço Nacional de Artes 
Plásticas será estabelecida em regioento elaborado pelo Con
selho Federal ae Cultura e submetido ao Ministro de Estado 
60 (sessenta) dias após a vigência dêste decreto-lei , para 
aprovação por decreto do Presidente da República. 

Art. 6Q - tste decreto-lei entrar~ em vigor na - data 
de sua publicação • 
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